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Categoria desocupou o prédio da SME às 17h da última terça. Justiça determinou multa de R$ 10 mil para diretores do Sinte

« IMPASSE » Após ocupação da Secretaria de
Educação, desembargador autoriza o uso da
força. Professores vêm descumprindo decisão

Justiça autoriza
uso da força
policial contra
professores

Em nova decisão sobre o
movimento grevista dos
professores da rede mu-

nicipal de ensino de Natal, o de-
sembargador Virgílio Macedo
Júnior, autorizou o uso de força
policial para a retirada de ma-
nifestantes da Secretaria Muni-
cipal de Educação (SME/Natal).
Na terça-feira (26), um grupo de
professores ocupou a sede da
SME/Natal na tentativa de con-
versar com a secretária Cristina
Diniz sobre o reajuste do piso na-
cional da categoria. 

Os trabalhadores, no entan-
to, não foram recebidos. O gru-
po deixou o local por volta das
17h do mesmo dia. A categoria
reivindica o reajuste do piso na-
cional, de 33,24%. De acordo
com a mais recente decisão da
Justiça, fica autorizado “o uso
imediato de força policial para
a retirada dos dirigentes e de-
mais manifestações da parte ré
que permaneçam praticando a
invasão à Secretaria Municipal
de Educação de Natal”.

A decisão reforçou, ainda,
uma determinação anterior – do
dia 8 de abril – que estabelecia
que a categoria se abstivesse de
“tumultuar a prestação de servi-
ços em todas as unidades circuns-
critas ao âmbito do Município do
Natal, de bloquear acesso às res-

pectivas unidades e de constran-
ger servidores que não partici-
pam do movimento, respeitando
a distância mínima de 1.000 me-
tros (1 km), em relação aos bens
afetados ao serviço público mu-
nicipal, quando da realização de
eventuais manifestações”.

O desembargador afirmou,
no último documento, que foi in-
formado pelo Município (que
defendeu a “majoração da mul-
ta aplicada e a fixação de outras
medidas judiciais”), no último
dia 12, do descumprimento da
decisão inicial. Ainda segundo o
magistrado, o Sinte, réu na ação,
defendeu que a educação não se
enquadrava no rol das ativida-
des essenciais  para fins de direi-
to de greve.

Em nova petição, o Municí-
pio teria informado que, além
de permanecer descumprindo
a liminar do dia 8 de abril, o Sin-
te “ invadiu a Secretaria de Edu-
cação”. O documente da Justi-
ça segue, assim, favorável ao
uso da força policial, “formu-
lado pelo Município, de modo a
garantir o cumprimento da de-
cisão judicial” e, em último re-
curso, para “o cumprimento da
ordem pública”.

O Sindicato dos Trabalhado-
res em Educação Pública do RN
(Sinte/RN) informou que vai re-

correr da decisão. “Vamos reba-
ter a decisão juridicamente. Fo-
mos notificados na tarde dessa
quarta-feira (27) e nossa advo-
gada está analisando o processo.
Nesta sexta-feira teremos uma
assembleia com a categoria, às
9h, no Sindicato para avaliar o
cenário”, afirmou Erlon Araújo,
um dos dirigentes do Sinte. 

Araújo, disse que, apesar da
decisão e do pedido de suspen-
são da greve, a intenção é forta-
lecer o movimento e pressionar
o prefeito Álvaro Dias e a secre-
tária Cristina Diniz a receber a
categoria para uma audiência.
“Ainda estamos em greve por-
que falta diálogo com a secretá-
ria e o prefeito, mesmo depois
dos ofícios que nós mandamos
antes”, relata.

Suspensão
No dia 8 de abril, o desem-

bargador Virgílio Macedo aca-
tou pedido da Prefeitura do Na-
tal e determinou a imediata sus-
pensão da greve dos professores

da rede municipal. A paralisa-
ção teve início no dia 28 de mar-
ço. A Prefeitura argumentou, no
pedido à Justiça, que já paga va-
lor superior, inclusive ao do es-
tado, e que os profissionais já te-
riam recebido reajuste  de pou-
co mais de 6% no ano passado. 

Na decisão que determinou
a suspensão da greve, o desem-
bargador argumentou, dentre
outros pontos, que há risco ir-
reparável aos estudantes. Na de-
terminação ficaram estabeleci-
dos descontos de salários em ra-
zão de dias não trabalhados e
multa diária de R$ 10 mil para
o Sinte/RN, seus dirigentes e
manifestantes, em caso de des-
cumprimento ao pedido de sus-
pensão da greve.

Sobre os descontos de salá-
rio, a decisão da Justiça deter-
mina que é permitida a compen-
sação em caso de acordo. Já em
relação às multas diárias, os va-
lores  estão limitados ao teto de
R$ 100 mil, “sem prejuízos de
outras responsabilidades da or-

dem civil, criminal e administra-
tiva”.

Na tarde de quarta, repre-
sentantes do Sinte/RN foram à
Câmara Municipal de Natal pa-
ra colher assinaturas dos verea-
dores, a fim de pressionar o che-
fe do Executivo e a titular da pas-
ta da educação a participarem de
uma audiência com a categoria.

“Viemos à Câmara com o ob-
jetivo de colher assinatura dos

vereadores para que eles possam
solicitar ao prefeito e à secretá-
ria de Educação para que rece-
bam o Sindicato que, aliás, re-
presenta 5,6 mil servidores mu-
nicipais”, explica Erlan Araújo,
dirigente do Sinte. 

Atualmente, os professores
da rede municipal de Natal,
com nível superior  e carga ho-
rária de 40 horas, têm salário
de R$ 5.154, enquanto o piso
nacional é de R$ 3.845,63.  No
entendimento da Prefeitura, o
pedido de implantação do no-
vo piso pela categoria, com ba-
se no reajuste estabelecido em
lei federal, é inconstitucional e,
portanto, a paralisação é ilegal.
O Sinte/RN contesta a ilegali-
dade do movimento.

A SME Natal informou, na
terça-feira, que os professores
não foram recebidos porque não
havia nenhum evento agendado
com os trabalhadores na ocasião
e não confirmou se haverá um
novo encontro nos próximos
dias com a categoria. 

Vamos rebater a
decisão
juridicamente.
Teremos uma
assembleia para
avaliar o cenário”

ERLON ARAÚJO
Diretor do Sinte
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